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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

EXTRATO DE ADITAMENTO   AO CONTRATO Nº  
01/2021 (Acréscimo de Valor)

Processo Licitatório nº 07/2020 – Tomada de Preços n°
01/2020 – Contrato nº 01/2021 – Extrato de Contrato nº
01/2021. Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
-  Objeto:  Serviço  especializado  em  administração  e
gerenciamento,  emissão,  distribuição  e  fornecimento  de
vale  alimentação,  na  forma  de  créditos  a  serem
carregados  em  cartões  com  chip  de  segurança,
destinados  aos  servidores  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga.  Justificativa:  Fica  aditado  o  valor  do
contrato  em  7,3948%,  correspondente  a  R$  14.313,61
(quatorze  mil  trezentos  e  treze  reais  e  sessenta  e  um
centavos),  para atender as despesas devido a alteração
de valor  no vale alimentação dos  servidores,  objeto da
Resolução n° 233, de 26/04/2022 – Vigência: A partir da
assinatura,  acompanhando  a  vigência  do  contrato  em
curso  (10/03/2022  a  09/03/2023).  -  Assinatura:  07  de
novembro  de  2022.  Pirassununga,  07  de  novembro  de
2022. Luciana Batista-Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo Administrativo n° 936/2022. Fundamentação
Legal: artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei nº
13.204/2015.  Termo  de  Fomento  nº  007/2022.  Órgão
Público:  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga/SP.
Entidade:   Lar  dos  Idosos  Nossa  Senhora  de  Fátima.
Objeto: a  celebração de parceria voltada à prestação de
serviço  de  proteção  social  de  alta  complexidade  para
idosos firmado entre a Municipalidade e o Lar dos Idosos
Nossa  Senhora  de  Fátima,  por  meio  de  repasse  da
Emenda  Parlamentar  GND3  –  custeio.  O  prazo  de
vigência deste Termo de Fomento terá efeitos retroativos
à  23/08/2022,  com  data  de  início  de  sua  execução,
também  retroativa  à  15/09/2022,  com  prazo  total  de
execução  em  até  3  meses  contados  da  assinatura  do
presente. O valor total do presente termo de fomento é de
R$  107.615,00  (cento  e  sete  mil  seiscentos  e  quinze
reais),  que  deverá  ser  pago  em  conformidade  com  o
cronograma de desembolso e preferencialmente,  dentro

do exercício. Data da assinatura: 05 de outubro de 2022.
Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do Município.

Protocolo  Administrativo  n°  4430/2021.
Fundamentação  Legal:  Dispensa  de
Chamamento/Inexigibilidade,  artigo  31  da  Lei
13.019/2014. Termo Aditivo nº 181/2022. Órgão Público:
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga/SP.  Entidade:
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de
Pirassununga  –  APAE.  Objeto:  oferecer  serviços  de
prevenção,  habilitação  e  reabilitação,  promovendo
cuidados  em  saúde  a  partir  de  Projeto  Terapêutico
Especializado,  desenvolvendo  ações  voltadas  para
valorização  da  autonomia  e  independência  da  pessoa
com deficiência.  Vigência:  fica prorrogada a vigência do
presente Termo de Colaboração nº 19/2018 por mais 12
(doze)  meses,  a  contar  de  01  de  setembro  de  2022,
retroagindo seus efeitos àquela data. O valor para atender
a prorrogação será no importe de R$ 4.140.000,00 (quatro
milhões e cento e quarenta mil reais), correspondente a
R$ 345.000,00  (trezentos e quarenta  e  cinco mil  reais)
mensais.  Data da assinatura: 08 de novembro de 2022.
Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do Município.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 133/22. Processo Administrativo: 2381/22. Pregão
Eletrônico: 90/22. Objeto: Registro de Preços de material
escolar e de escritório.  O Edital será disponibilizado nos
sites http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br  ,   a
partir do dia 09 de novembro de 2022. A data início para
envio das propostas eletrônicas será 09 de novembro de
2022 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do dia 24  de novembro de 2022. Pirassununga, 08 de
novembro de 2022. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe
da Seção de Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 75/22. Processo Administrativo: 1426/22. Oferta de
Compra nº 853600801002022OC00037. Pregão
Eletrônico: 52/22. Objeto: aquisição  de  materiais  de
limpeza.  Adjudicados para as empresas: LICIT  RIB
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, os itens:
02,  05,  06,  09,  12,  13,  20,  23  e  29;  ANA VALERIA
TONELOTTO EPP, os itens: 16, 27, 30 a 35; ECOLOGY
PAPER LTDA ME, os itens: 01, 04, 08, 10, 14, 15, 17 a 19,
21, 22, 25, 26, 36 e 37. Pirassununga, 04 de novembro de
2022. Rafaela C. Machnosck Martins –  Pregoeira/ Dr.
José Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital: 87/22. Processo Administrativo: 2011/22. Oferta de
Compra nº 853600801002022OC00039. Pregão
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Eletrônico: 61/22. Objeto: contratação  de  serviços  de
higienização e troca de filtros em bebedouros de água.
Adjudicado para a empresa: J R PINTO VALIM LTDA EPP,
o  item:  01. Pirassununga, 07  de novembro de 2022.
Rafaela C. Machnosck Martins –  Pregoeira/ Dr. José
Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  4107/22. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 168/2022. Artigo 24, Inciso IV,
da  Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
04/11/2022. Proponentes: 03 (três). Extrato ao Contrato
n° 61/22.  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:
SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS
LTDA. Valor: R$ 71.398,80 (setenta e um mil, trezentos e
noventa  e  oito  reais  e  oitenta  centavos).  Assinatura:
04/11/2022. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da assinatura. Gestor: Bruna Franzoni Otavian de Godoi,
Farmacêutica,  lotada  na  S.M.  de  Saúde  Objeto:
aquisição de medicamentos para atendimento de Ordem
Judicial.

Processo  Administrativo:  4685/22. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 171/2022. Artigo 24, Inciso IV,
da  Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
07/11/2022. Proponentes: 03 (três). Extrato ao Contrato
n° 62/22.  Empresa  Adjudicada  e  Contratada: ACN
TRANSPORTES  TURÍSTICOS  LTDA.  Valor:  R$
608.338,20 (seiscentos e oito mil, trezentos e trinta e oito
reais  e  vinte  centavos).  Assinatura: 07/11/2022.
Vigência: 55  (cinquenta  e  cinco)  dias,  a  contar  da
assinatura. Gestor: Cláudia Renata Sinotti, encarregada
do  Transporte  Escolar,  lotada  na  S.M.  de  Educação.
Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  em
serviços  de  fretamento  de  ônibus  e  micro-ônibus,  para
transporte municipal de alunos do ensino fundamental II e
ensino médio da Rede Pública Estadual. - Dr. José Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 709/2022 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.........................……..
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 2.948, de 31 de maio de 2017; e,
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.900,
de 12 de junho de 2017 em seu artigo 43, 

R E S O L V E : 
Designar  novos servidores para integrarem a Comissão
especial de assessoramento às comissões de seleção e
de  monitoramento  e  avaliação  entre  a  Administração
Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil -
OSC, instituída pela Portaria nº 234, de 17 de junho de
2020,  permanecendo  referida  Comissão  assim
constituída:
a) Gabinete do Prefeito
Patrícia Domingos
b) Secretaria Municipal de Finanças 
Edilson Pereira de Godoy
Vanessa Hernandes Martins Guion
Anderson da Silva Ferronato
c) Procuradoria Geral do Município
Márcio Roberto Silva
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 7 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
Dag/.

– PORTARIA Nº 710/2022 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.........................……..
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Designar, no período de 12 a 26 de dezembro do fluente
ano,  a  servidora municipal  Maria  Cristina  Rodrigues  de
Sousa,  RG  nº  15.131.623-5  -  SSP/SP,  para  responder
pelas  funções  do  emprego  em  comissão  de  Chefe  da
Seção de Tributação, tendo em vista as férias concedidas
a  Sra.  Ana  Cláudia  Martins  de  Paulo,  fazendo  jus  à
diferença salarial pertinente.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 8 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 711/2022 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.........................……..
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 3 de
novembro  do  fluente  ano,  a  rescisão  do  contrato  de
trabalho  celebrado  em  2  de  janeiro  de  1990,  com  o

2 / 3



__________________________________________________________________

Pirassununga, 08 de novembro de 2022 | Ano 09 | Nº 112
__________________________________________________________________

servidor  Kleber  Gabriel  da  Silva,  RG nº  19.986.185-7 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Fiscal de Postura, tendo em vista o pedido de demissão
formulado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 8 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 712/2022 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo............................
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos

autos  do  procedimento  administrativo  nº  657,  de  1º  de
março de 2001; e,
Considerando o disposto na Lei municipal nº 4.848, de 3
de setembro de 2015, especialmente no artigo 33, 
R E S O L V E :
Nomear como gestora do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente  a  servidora  Deise  Armelinda
Lozano,  portadora  do  RG nº  18.142.927-5  -  SSP/SP e
CPF nº 164.474.018-45.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 8 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/. 

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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